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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIITCUPLVMA 

CNP.' N" 01.612.525/0001-40 
Rua São Raifliundo, n" 6.5393-000, Centro — Burítleupu A 

ATA DE' REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nu 003/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nu 20220158/2022 • PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO IN' isnonnon 

bCday A 

O MUNICÍPIO DE BURITICUPUiM A, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio do Gabinete do Prefeíto, inscrito no CNPJ: 01.612.525.'0001-40, com sede 
na Rua São Raimundo, ri° 01. CEP: 65.393-000, Centro -- Buriticupu/MA, neste ato Representada 
pelo Chefe de Gabinete e Ordenador de Despems, o Sr, Afonso Barros Batista, portador do CPF 
187,086.922-20. identidade ti 934907986 SEJUS/114A, portaria tf 026/2021 pelo Município de 
BuritieupulMA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 
DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022, tudo em conformidade 
com o processo administrativo nn 151000212021, nas cláwulas e condições constantes do instrumento 
convocatório da licitação supracitada. e a respectiva homologação. RESOLVE registrar os preços da 
empresa WENDV WANGLES LOPES RODRIGUES inscrito no CNPJ: 35.874.631/0001-14, 
estabelecia na RUA DR JOSÉ BURNETH. N°360, CENTRO, CEP: 65390-000, cidade de SANTA 
LUZIA/MA, E-mail: asslicputigginall.com, neste ato representado pelo Sr. Wendy Wangles Lopes 
Rodrigues, solteiro, brasileiro, portador do RG. 35160012008-8 SSP/MA e CPF n°047.216.443-02, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n" 8.666/93, 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 00712021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO so teiro, 

1.1. A presente Ata estabelece as eiáUswas e condições gerais pàra o Registro de Preços para eventual, 
futura e parcelada aquisição de pneus e:cantaras de ar pára suprir as necessidades da frota de veículos 
das secretarias do Município de Buriticupu - MA, conforme especificações do Termo de Referência 
- Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro :ir, Preços U 003/2022, constituindo assim, 
em documento vinculativo e obrigaeional às panes, 

. ÁUSUI.A -SEGUNDA — DOS1I „GIZ ANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços ti" 003/2022. completando-a para todos os fins de direito, 

independentemente de sua transv•ição. Dbrieando-se as putes em todos os seus termos, 

:CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS RE(ISTRAOOS 
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão 

Eletronieo n° 003/2022 — Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela Is) abaixo: 



• 

ES7ADO DO MARANHÃO 
PREFEITLI&I IPAL DE BURITICUPV/MA 

CNP.1 Nrn 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo. n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buride.upuiMA 

3.2. O preço contratado será fixo e irreanistavel, ressa!vado o disposto na cláusula sétima deste 
instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigaráa Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização dç licitação evecifica ou a contratação direta para o 
fornecimento pretendido nas hipotesey. previstas na Lei n° 8.666'1993. mediante fundamentação, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto. como as 
possíveis alterações da presente AR?, serão pub1ica2as no Diáio Oficial. na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei dc Licitações. 

CL ÁUSULA QUARTA - DO PRAL., DE VIGÊNCI:i: DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1. O prazo dc validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)" meses continuas, incluídas 
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme 
inciso 111 do § 3" do art. 15 da Lei n°&666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS FORNECIMENTOS 

1

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação. quantidade e periodicidade 
especificadas no Edital, Termo de Referência Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância 
destas condições implicará recusa scm .que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
inadimplente Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de 
acordo com o Termo de Referència e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos. 

CLÁUSULA SEXTA - DÓ PAGAMEIVI O 

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos de 
referância e contrato anexos do edital 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO 1-R EÇO PRATICADO NO MERCADO E 
DO REEQ1IL1BRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréereirnos nos quantitativos fixados. inclusive o 

acréscimo de que trata § 1' no art: 65 da Lei n° I.666/93. 

7.2. Durante a xigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreaiustaveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, em ocon-encia de situação prevista na alínea do inciso lido 

art. 65 da Lei n" 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPLIMI---

CNPJ N 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, a" 01, CEP: 65.393-000, Centro — BuriticupuNA 

TI 

COTAEXCLUISVA À PARTICIPAÇÃO'DÉ MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

Item Quant. Unidade Descrição Marca 

PNEU NOVO PAR: k 

VEÍCULO, dimensão 
175/65 RI4. Pneu 11 
linha de alta qualidade, 
desenvolvido para carro 
de passeio composto de 
borracha resistente e 
durável, composto de 
borracha resistente, com 
índice de carga máxima, 
igual ou superior, a 475 
Kg por pneu: Deve-se , 
conter eficiente expulsão 
de água, estabilidade erri l
curvas, melhor resposta 
em manobras de 
segurança, maier 
resistência a choques 
impactos diversos e , 
'unCS laterais,

tabilidade, seja cmi 
secas ou molhadas. 

PNEU NOVO PARA , 
VEÍCULO, dimensão I 
195,35 R16. Pneu 1' 1
'ilha de alta qualidade, 

desenvolvido para carro 
de passeio coMposto de 
borracha resistente 
durável, composto de 1 
borracha resistente, com 

dice de carga máxima.
igual ou superior, a 475 
Kg por pneu. Deve-se 
conter eficiente expulsão 
de água. estabilidade em 
curvas, melhor resp(Ma 
em manobras de I 
segurança, 
resistência choques, 

Modelo 
Valor 

. Valor Total 
Unitário , 

DUN ORIGINAL 1 RS 230,00 R$ 1.840,00 

DUNLOP ORIGINAL 1 R$ 450.00 R$ 5.400,0 



40.00 

4 1 72 

ESTADO PO MA RA_VII40 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPUM 

CNPJ N" 01.612.52S/0001-40 
Rua São Raimundo, n° O I, CEP: 65.393-000, Centro - Rurit 

INIDADE 

Impactos dixersos 
cortes laterais, 

estabilidade, seja • 3
stas secas ou molhadas. 

PNEU NOVO PARA 
VEÍCULO, dimensão 
175/70 R13. Pneu 10 

linha de alta qualidade, 
desenvolvido para carro 
de passeio composto de 
borracha resistente e 
durável, composto de 
borracha resistente, com 
índice de carga máxima, 
igual ou superior, a 475 
Kg por pneu. Deve-se 
conter eficiente expulsão 
de água. estabilidade ena l

nas, melhor resposta: 
em manobras del 
segurançl-.„- maior!. 
resistência a choques, 
impactos diversos c 
cortes laterai;, 
estabilidade. seja em 

istas secas ou Molhadas. 
NEU NOVO PARA 

VEÍCULO, dimensão I
175'70 R14. Pneu I' 
linha de alia qualidade, 
desenvolvido para carro i 
de passeio composto de 
borracha' resistente e i 
durável, composto de ,
borracha resistente, com 

UNIDADE indice de carga máxima, 
igual ou superior, a 475 
Kg por pneu. Deve-se 
conter eficiente expulsão 
de água. estabilidade em 
curvas, melhor resposta 
em manobras dc 
segurança, maior 

resistência a choques, 
otos diversos 

Z4) 

upti/NIA 

RIG AL R$320,00I R$ 12.800,00 

DUNLOP 1 ORIGINAL RS 340.00 RS 24.480,00 



54,00 

36,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA .411,WCIPAL DE HURITICLrPU/MA 

CNP,' N" 01.612.525/0001-40 
Rua ão Raimundo, n"01, CEP: 65393-000, Centro Baritieupui, IA 

! cortes laterais, 1 

estabilidade, seja em 
pistas secas ou molhacts . 
PNEU NOVO PARA 
VEÍCULO, dimensão 
21575 R17. Pneu 1" 
linha de alta qualidade. 
composto de borracha 
resistente, aplicação em 
veículos utilizados n•:i 

j transporte de carga ou 
passageiros. que 
trafegam etn percursos de 
curtas, médias elou 
longas distâncias com os 

I mais variados tipos de 
UNIE)ADE  Estabilidade era 1 DUNLOPORIGINAL 

1 curvas, melhor resposta 
em manobras de 
segurança, maior

, resistência a choque, 
impactos diversos e 

'cortes laterais, 
estabilidade. seja em 

I pistas secas ou molhadas. 
Destinados para veículos 

I tipo ônibus .1 mien-
onibus caminhao baé 
caminhão basculante 
caminhãti compactado 
PNEU NOVO PARA 
VEÍCULO. dimensão 
235f75 R17. Pneu 1° 
linha de alta lualidadç, 
composto de bonacha 
resistente, aplicação em 
veículos utilizados no 

IDADE transporte de carga out DUNLOP ORIGINAL RS 1.310,3 
passageiros. que 

' trafegam em percursos de 
curtas, médias ciou 

longas distancias com k.‘s 
mais variados tipos de ! 
trajetos. Estabilidade em ! 
curvas,  melhor  respost.1 1

wSITEO6 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPUIMA 

CNPJ N" 01.612325/0001-40 
Rua  :Não Raiir d n" 01, CEP: 65393-000, Centro - Buriticapuí 1. 

em manobras de segurança, 
maior resistem:ia a choques, t
impactos diversos e cortes' 
laterais, estabilidade, seja 
em pistas secas ou 
molhadas. Destinados para 
veículos tipo ónibus /1 
micro-ônibus / caminhão1 
baú i caminhão basculante i 
caminhão cornpactador. 

I 

4,00 UNIDADE 

PNEU NOVO PARA 
, VEÍCULO, dimensão 14.9 
1 R26. Pneu I° linha de alia 
qualidade, Pneu para 

¡serviços gerais com 
excepcional tração e maior 
estabilidade ` dica lh do ' tratores, coeitade,iras

tkara
 e 

outros equipamentos. 
1Oferece melhor! 
¡assentamento na roda,1 
levitando a entrada dei 
!. restolho e danos na área doi 
talão, 

I
' 

DUNLOP 

; 

1 

ORIGINAL R$ 4.645J1 0,44 

9 4,00 j UNIDADE 

I
)Oferece 

, 
'talão. 

PNEU NOVO PARA i 
VEÍCULO, dimensão 18.41 
R34, Pneu 1' linha de alta 1 
qualidade, Pneu parai 
serviços gerais coml 
excepcional tração e maior 
estabilidade, indicado para 

DUNLOPi tratores, colheitadeiras e 1 
outros equipamentos.

melhor 
assentamento na roda,' 
evitando a entrada dei 
restolho e danos na área do 

ORIGINAL R$ 5.020.00 RS 20.080,00 

II 4,00 

i 
!qualidade, 

UNIDADE 

1 
1! 
1

PNEU NOVO PARA
VEICULO, dimensão 18.4 
R30. Pneu 1° linha de alta 

Pneu para
• 

i 
serviços gerais com i 
excepcional tração e maiorl 
estabilidade, indicado para i 
tratores. colheitadeira$ 
outros equipamentos 
Oferece melhor 

I 
assenum na 1 

DUNLOP ORIGINALR$ 3 60000 4.400,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREt E 1 TURA MUNICIPAL DE BUR IT1CITU/MA 

CtiPJ 1" 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: n5.393-000, Centro — Buriticupty -1S, 

roda, evitando evitando a entra 
de restolho e danos na 
área do talão. 
PNEU NOVO PARA 
VEÍCULO, dimensão 1;-
25.5 R22. Pneu 1" linha 
de alta qualidade, 
resistente e robusto para 
veículos caracterizados 
como fora de estrac.. 
Possui banda de rodagem 
c compostos laterais com 
propriedade que 
garantem maior i 
resistência e proporciona 
segurança mesmo em 
condições extremas. 
PNEU NOVO PARA 
VEICULO, dimensão 
215'80 R16. Pneu 1 
linha de alta qualidade 
resistente e durável, 
desenvolvido para carro 
de passeia) ou transporte' 
de passageiros tipo pick 
up, que trafegam em; 
percursos de curtas,1 
medias jou longas I 
distâncias com os mais DUNLO 
variados tipos de trajetos. I 
Deve conter eficiente 
expulsão de água, ; 
estabilidade em curvar., 
melhor resposta 011 

manobras de se' gurainla,1 
maior 'resistência a 
choques, impactos 
diversos e cortes laterais, 
estabilidade, seja eml 
pistas secas f51.1  molhadas.
PNEU NOVO PARA 
VEÍCULO, dimensão 
750 R 16 R16. Pneu 1' 
linha de alta qualidade, 
para veicul s 

- 

ORIGINAL 

RS 46.800,00 

R$ 8.940,00 i 
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ESTADO L1/49 M4RANII40 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPLAIA 

CNP,' Ne 01.612.52510001-40 
Rua São Raimundo, n0 01, CEP: 65.393-000, Centro — SuritkupulMA 

15 1 1 

caracterizndos como fora 
de estrada_ Possui banda 
de rodagem e compoStds 
laterais com propriedade 
que garantem mai& 
resi.stência e proporciona 
segurança mesmo em 
condições extremas.  
PNEU NOVO PARA 
VEICULO, dimensão 
90/90 R19. Pneu P' linha 
de alta qualidade, 
desenvolvido para 
utilização dianteira em 
1110t6S. Possuí aro r 
índice de carga máxima 

ADE igual ou superior 200kg Di„:NLOP 
por pneu, c velocidade 
máxima 1501(111g. 
Reforçado, agarre c 
tração cm todas as 
superfleies e condições
do solo, seco ou molhado 
Resistente a impactos 
diversos. 
PNEU NOVO PARA 
VElCULO, dimensão 
110;90 R17, Pneu 1 
linha de alta qualidade, ' 
desenvolvido para 
utilização traaeira em 
motos. Possui aro 17, 
ndice de carga máxima, 

12,00 (UN IDADE igual ou superior 200kg Dl 
por pneu. e velocidade 
máxima 150kinIg. 
Reforçado, agarre e 
tração em todas as 
superfícies e condições 
do solo, seco ou molhado_ 
Resistente a impactos 
diversos. 

OP 

MINAI_ R$ 240,00 2.880.00 

R$ 260 

; 114,00 1UNDADE 
265!70R 16 
Cámara de ar para p u OUNLOP ORIGNAL 

R 3.120,00 
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ESTADO DO .MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/ 

CNPJ N" 01.612.5254001-40 
Rua São Raimundo. n" til, CEP: 65.393-000, Centro BuritienpurNIA 

UJI T18(J8, A 
12 

19 20,00 UNIDADE 

UNIDADE 

Câmara de ar para line: 
DUNLOP 175/70 R 13 . ORIGINAL RS 45,00 RS 900,0( I 

I2,00 Câmara de ar para Pncuj 
DUNLOP , 265160 R 18 

ORIGINAL R$ 200,00 
-----i 

R$ 240000
i 

' , 

_ 2,00 

29 I 2,00 

UNIDADE 
Câmara de ar 'para pne 

DUNI1OP 
agricola, 184 R4 

ORIGINAI, R$ 40,0O RS 900,001 

UNIDADE 

— 
Câmara de ar para pneu 

DUNLOP 
agncola 12.4 R 24 

ORIGINAL R$ 250,00 
-4 

RS 500,00 

35 1 22,00 UNIDADE 
Protetor de borracha par 

DUNLOP 
câmara de ar aro li 1 ORIGINAL R$ 60,00 RS L320,00 

39 200 UNIDADE Protetor de borracha par 
DUNLOP 

camara de ar aro 26 
ORIGINAL RS 246,65 R$ 493,30 I 

) 200 
' 

UNIDADE 
" - 

12,,rótet" de b°1raçha 
 

DUNLOP 
c ara de ar aro 30 

ORIGINAI., R$ 248,22 RS 496,44 I 

41 2,00 UNIDADE Piotetor de . 
borracha 

para DUNLOP .. câmara de ar aro 34 - 
ORIGINAL RS 276,32 R$ 552,64 

COTA RESERVADA À PARTI( 1PAU 7t o DE MI( RGEMPRESASF, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 25% (VINTE E CLiXO POR CENTO). 

ti„ m Quani L flidade Descrição Mar 
Vator 

es Modelo lor Total nitário 

42 

PNEU NOVO PARA 
VEÍCULO, dirnensãci 
265f70 R16. Pneu lu 

linha de alta qualidade
resistente e durável, 

desenvolvido para carm 
de passeio ou transporte 
de passageirot: tipo pick 

ttp, que trafegam em 
percursos de curtas, 
médias ciou longas 

distancias com os mais DUNLOP 
variados tipos de 

trajetos. Deve conter 
eficiente expulsão de 

gua, estabilidade em em 
curvas, melhor resposta 

em manobras de 
segurança, maior 

resistência a choques, 
impactos diversos e 

cortes laterais, 
estabilidade, seja em 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFL1TURA AIUNIC1PAL DE BURIT1CUPUM4 

CNP.1 N* 01.612.525d:1001-18 
Rua Sio Raimundo, 01, CEP: 0.393-000, Centro — Buritieupu/MA 

pistas secas ou 
molhadas. 

00 INIDAD 

174,00 UNIDADE 

PNEU NOVO PARA.,
VEÍCULO, dirnensiu :: 
275180 R22. Pueu 1 

linha de alta qualiMe. 
composto dc borracha 

resistente, aplicação em 
vciculos utilizados no 
transporte de carga ou 

passageiros, que 
trafegam em percursos 
de curtas, médias e/ou 

longas distâncias com 
mais variados tipos de 

trajetos_ ÉstabIlidade em 
DLNIÁ curvas, melhor resposta 

em manobras de 
segurança;maior 

resistência a choques, 
impactos diversos e 

cortes laterais. 
estabilidade, seja em 

pistas secas ou 
molhadas. Destinados 

para veiculos tipo ônibus 
/ micro-ônibus / 
caminhão baú / 

caminhão basculante / 
caminhão compacta.dor. 
PNEU NOVO PARA 
VEICULO, dimensão 
265/70 R16. Pneu 1' 

linha de alta qualidade 
resistente e durável, 

desenvolvido Para carro 
de passeio ou transporte 
de passageiros tipo piá DUNLOP 

up, que trafegam em 
percursos de curtas. 
médias efou longas 

distâncias com os mais 
variados tipos de 

trajetos. Deve conter 
'Oeficiente expulsão de 

ORIGIN 

ORIGINAL 

RS 1.700,00 RS 17.000,00 

R$ 845,00 
R$ 

147 030.00 
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15.1194 

ESTADO DO MARANIIÁO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ Ni° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro - llarideupti./MA 

agua, enabilidaile em 
curvas, melhor resposta 

em manobras de 
segurança, maior 

resistência a choques., 
impactos diversos e 

cortes laterais, 
estabilidade, seja em 

pistas secas ou 
molhadas. 

ADE 

PNEU NOVO PARA 
VEICULO, dimensão 
275/80'R22. Pneu 1" 

linha de alta qualidade, 
composto de borracha 

resistente. aplicação cru 
veículos utilizados no 
transporte de carga ou 

passageiros, que 
trafegam em percursos 
de curtas, médias ciou 

longas distâncias com os 
mais variado!. tipos de 

trajetos. Estabilidade em 
DUNLOF 

curvas, melhor resposta 
em manobras de 
seguranç& maior 

resistência a choques, 
impactos diversos e• 

cortes laterais. 
estabilidarIP, seja em 

pistas secas ou 
molhadas. Destinados 

para veículos tipo ônibus 
micro-Onibus 

eArnálhão baú/ 
caminhão basculante / 

caminhão compactador.

ORIGINA RS 1 .700 0 R$ 54.4 ), ) 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 548.856,70 (quinhentos e quarenta e oito mil oitocentos e 

cinquenta e seis reais e setenta centavos)  

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 

8.666;93. o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI77CUPUVA 

CNPJ N• 01.612.515;000140 
Rua Se Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-a00, Centro - Ruriticupu,N1 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o ensto dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (órgão 
(iereneiador) promover as negociações junto akis foi neeedores, observadas as disposições comidas 
na alínea - d" do inciso lido caput do art. 65 4a Lei n" 8.666, de 19)3. 

73. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado_ 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po;lera: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, Caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da pcnahdade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

7.6.2. Convocar -s demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU:MA para determinado item. 

7.9. FM qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 

C1 Á k2SULA OH AN; A - 1)0 CANCEL AM1ENTO DA AI A E REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPUIMA 

quando: 
$.1.1. Não for ali/ar a Ata de Registro de Preços. sem justificou acená el: 
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8.1.2. t)escumprtr as condições da Ata de Registro de Preços, 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem su 
no mercado: 

LáR T1CUPU- A 

os praticados 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidõneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e. contratar com a Administração nos termos do art. 7. , da Lei 
10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instiumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, scm justificativa a.ceitavel; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração widateralmente, nos 
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 
da lei n° 8.666193; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

8.4.1. Por r de interesse público: u 

8.4.2. A pedido do fornccdor 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando. 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 

Força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelaniento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, irstruida com a comprovação do fato ou fatos que 

justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 
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8.7. O cancelamento do registro não prejudica e possibilidade de aplicação de sanção administrativa 
quando motivada pela ocorrência de infração cometida peia empresa, observados os critérios, 
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, coPit aviso de recebimento, eiou publicado na 
imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou MaCessivei o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de: publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIARIA DA, ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preço; fica obrigada a; 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho ciou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, iia firma definida no 
edital c seus anexos; 

9.13. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) ciou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto. não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

9.1.5. Respons.abilit se pelos encargos fiscais e. comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a salda-los na 
época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o 

contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da cont tacão-

9.1.7. Substituir os produtos, às suas expensas, uo total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreçUs, no plazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data 

da notificação. por produtos com caracteristic,as e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro 
de preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fisealinção do coitratante. por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arear com todas as despesas, diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados. prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
dcv idamente identificados, quando necessário, is dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade tetnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais; 

10.1-3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto 
mediante o envia da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente 
pelo foniceedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto 
e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso. 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas -.s condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no!mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 

assumidas pelo fornecedor. além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados: 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

DECIN1A PRIMEIRA DA UTI2E7AÇA0 DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá :.er utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gereneiador, desde que devidamente compro' da a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Órgão Cierenciador da Ata, para que este, através da C:PL. indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Ca.berà ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de PteÇOS., observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder. na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador c orgãos participantes, independentemerie do número de órgãos não participantes que 
aderirem (Decreto Municipal e 007,2021); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este itern não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto 'Municipal n' 007/2021); 

114. Após a autorização do órgão getent:iador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias_ observado o prazo de vigência da ata, conforme 
'Decreto Municipal ti 00712021; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BUIU I !vila poderá autorizar, excepcional e 
ítistificadamente, a prorrogação do prazo prev is no Deereto Municipal n° 007.2021, respeitando o 
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo ôrgào não participante. 

11.7. Compete ao Órgão não participante os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório. de eventuais penalidades decorrentes do deseurnprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA. DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de illeXCCUO0 parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a 

previa defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, 

em conformidade com artigo 7' da Lei ti.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666.,93. alem do 

cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da 

o..-sponsabiliciade civil e criminal, que seu ato ensejar. 
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cLÁs SULA DÉ,CIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com 
ti que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta 
apresentada pela licitante, prevalecendo, em vai:o de conflito. as disposiçàes do Edital sobre as da 
proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 
Clausula Primeira. confonrne quantidades e especificações constantes no Termo de Referencia - 
Anexo 1 do Edital da Licitação que deu origeni a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão 
do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação. lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador 
de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas 
na Lei n" 8.666/1993 e 10,520/2002 c suas alterações e Decreto Municipal n" 007/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FORO 

14.1. Para dirimir as questões otiundas deste Registro de Preços. fica eleito o Foro da Comarca de 
BURITICUPUN A 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam 
este instrumento, cru três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

BuritieuputNIA. de fevereiro de 2021. 

Sr. AFONSO TISTA 
Chefe de Gabinete rdenado de Despesas 

Município De uriticup :MA 
Orgão Gereociador do Registro 

Sr. WENDI" WANG S LOPES RODRIG JES 
Representante Legal 

WENDN WANGLES LOPES RODRIGUES 

Fornecedor 


